




 
 

   Edifício"Dr, Cássio de Freitas Levy ” 
IV — Quadro de pessoal de apoio;

Art. 4º O Diretor e o Coordenador da
Escola do Legislativo serão escolhidos pelo Presidente da Câmara entre
os vereadores, servidores pertencentes ao quadro dos cargos efetivos ou
comissionados, detentores de curso superior completo;

Parágrafo único. Os cursos e
treinamentos, sempre que possível, serão ministrados por servidores da
própria instituição ou, através de profissionais conveniados, convidados
ou contratados e que possuam capacitação superior ou técnica
comprovada oficialmente.

Art. 5º O Diretor e o Coordenador da
Escola do Legislativo terão o mandato com duração coincidente com o
mandato da Mesa Diretora.

Art. 6º Os vereadores não receberão
ajudas de custo ou gratificações especiais pelo desempenho das funções
de Diretor ou de Coordenador.

Art. 7º A Presidência da Câmara
poderá promover convênios, protocolos e atos administrativos, bem como
celebrar intercâmbios no âmbito da competência da Escola Legislativa,
junto às instituições de ensino Superior;

Art. 8º As atividades da Escola do
Legislativo poderão ser realizadas nas dependências disponíveis no
âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis, mediante agendamento
prévio ou em locais externos, previamente solicitados e reservados, até
que haja condições de se estabelecer em local próprio.

Art. 9º As despesas decorrentes da
execução desde Decreto Legislativo correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 10º Este Decreto Legislativo
entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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